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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 609/2023
Referência: 2678043/2023

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 610/2023
Referência: 2652343/2022
Interessado: KELLISON ALVES FARIAS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Kellison Alves Farias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Kellison Alves Farias. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 611/2023
Referência: 2672370/2023
Interessado: REFRIGERI ENGENHARIA MANUTENCAO INDUSTRIAL COMERCIAL E RESIDENCIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Refrigeri Engenharia Manutencao Industrial Comercial E Residencial Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Refrigeri Engenharia Manutencao Industrial
Comercial E Residencial Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 612/2023
Referência: 2675672/2023
Interessado: ROBSON SILVA DE PAULA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Robson Silva De Paula, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Robson Silva De Paula. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 613/2023
Referência: 2675690/2023
Interessado: CARBOQUIMICA DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Carboquimica Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Carboquimica Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 614/2023
Referência: 2675960/2023
Interessado: AM MANUTENCAO EM MAQUINAS ELETRICAS LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Am Manutencao Em Maquinas Eletricas Ltda - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Am Manutencao Em Maquinas Eletricas Ltda - Me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 615/2023
Referência: 2676190/2023
Interessado: SELENA DA CRUZ SOUSA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Selena Da Cruz Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Selena Da Cruz Sousa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 616/2023
Referência: 2676480/2023
Interessado: MAM PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mam Participacoes E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Mam Participacoes E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 617/2023
Referência: 2676526/2023
Interessado: F C INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F C Instalação, Manutenção De Ar-condicionado Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F C Instalação, Manutenção De Ar-condicionado Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 618/2023
Referência: 2676644/2023
Interessado: AKILA DUARTE FRANCA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Akila Duarte Franca, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Akila Duarte Franca. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 619/2023
Referência: 2676997/2023
Interessado: JHONNYS LIRA CUNHA LOPES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Jhonnys Lira Cunha Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jhonnys Lira Cunha Lopes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 620/2023
Referência: 2677216/2023
Interessado: CALOI NORTE SA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Caloi Norte Sa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Caloi
Norte Sa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 621/2023
Referência: 2677227/2023
Interessado: GL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gl Serviços De Manutenção Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gl Serviços De Manutenção Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 622/2023
Referência: 2677395/2023
Interessado: BRENDO SILVA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Brendo Silva Do Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Brendo Silva Do Nascimento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 623/2023
Referência: 2677559/2023
Interessado: ANDERSON CLAYTON ALFAIA DANTAS, LOG SHIP SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE, NAVEGACAO

E MANUTENCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Anderson Clayton Alfaia Dantas, Log Ship Servicos De Engenharia,
Transporte, Navegacao E Manutencao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) Anderson Clayton Alfaia Dantas, Log Ship Servicos De Engenharia, Transporte, Navegacao E Manutencao Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico
Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 624/2023
Referência: 2677690/2023
Interessado: RONDINELLY MARINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Rondinelly Marinho De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Rondinelly Marinho De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 625/2023
Referência: 2677727/2023
Interessado: ROSIMEIRE FREIRES PEREIRA OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Rosimeire Freires Pereira Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Rosimeire Freires Pereira Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 626/2023
Referência: 2677736/2023
Interessado: WILLIAM BARROS CUNHA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) William Barros Cunha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) William Barros Cunha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 627/2023
Referência: 2677825/2023
Interessado: HORTÊNCIA DE LIMA CORRÊA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Hortência De Lima Corrêa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Hortência De Lima Corrêa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 628/2023
Referência: 2677830/2023
Interessado: BRUNO SILVA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Bruno Silva Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Bruno
Silva Rocha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 629/2023
Referência: 2677864/2023
Interessado: CLAUDIO BERLIKOWSKI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Claudio Berlikowski, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Claudio
Berlikowski. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 630/2023
Referência: 2677900/2023
Interessado: CAA COMERCIO E INDUSTRIA AMAZONENSE DE ALUMINIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Caa Comercio E Industria Amazonense De Aluminio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Caa Comercio E Industria Amazonense De Aluminio
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico
Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 631/2023
Referência: 2677969/2023
Interessado: LÍDIA AURIANE DE CARVALHO LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Lídia Auriane De Carvalho Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Lídia Auriane De Carvalho Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 632/2023
Referência: 2677986/2023
Interessado: ALRIDIMAR SANTOS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Alridimar Santos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Alridimar Santos Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 633/2023
Referência: 2677993/2023
Interessado: MARCIO GOMES DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marcio Gomes Do Nascimento,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Marcio
Gomes Do Nascimento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 634/2023
Referência: 2678052/2023
Interessado: EMAR TAXI AEREO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Emar Taxi Aereo Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Emar Taxi Aereo Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 635/2023
Referência: 2678082/2023
Interessado: RODRIGO PACHECO BAILO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo Pacheco Bailo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Rodrigo Pacheco Bailo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 636/2023
Referência: 2678085/2023
Interessado: G S T CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G S T Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) G S T Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 637/2023
Referência: 2678133/2023
Interessado: LUANA KARINE CARNEIRO FREIRE MORAES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Luana Karine Carneiro Freire Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Luana Karine Carneiro Freire Moraes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 638/2023
Referência: 2678194/2023
Interessado: MINERACAO TABOCA S A

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mineracao Taboca S A, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Mineracao Taboca S A. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 639/2023
Referência: 2678336/2023
Interessado: ERIKA GOMES BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Erika Gomes Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Erika Gomes Barbosa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 640/2023
Referência: 2678491/2023
Interessado: NATÁLIA FIGUEREDO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Natália Figueredo Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Natália Figueredo Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 641/2023
Referência: 2675866/2023
Interessado: JACKSON CARVALHO SOARES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Jackson Carvalho Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jackson Carvalho Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 642/2023
Referência: 2678593/2023
Interessado: JOSEVAN REIS DE ALENCAR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Josevan Reis De Alencar, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Josevan Reis De Alencar. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 643/2023
Referência: 2678204/2023
Interessado: AUDITONIO MONTEIRO DA SILVA - SERVICOS-ME

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Auditonio Monteiro Da Silva - Servicos-me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Auditonio Monteiro Da Silva - Servicos-me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 644/2023
Referência: 2677911/2023
Interessado: AILSON RODRIGUES DE QUEIROZ

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ailson Rodrigues De Queiroz, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ailson Rodrigues De Queiroz. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 645/2023
Referência: 2678785/2023
Interessado: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Silvana Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Silvana Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 646/2023
Referência: 2678260/2023
Interessado: ADRIANO MELLO DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriano Mello Do Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Adriano Mello Do Nascimento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 647/2023
Referência: 2678854/2023
Interessado: JOSE ALBUQUERQUE DA SILVA FILHO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Jose Albuquerque Da Silva Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jose Albuquerque Da Silva Filho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 648/2023
Referência: 2677409/2023
Interessado: JAIR MATEUS OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Jair Mateus Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Jair
Mateus Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2)
- Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 649/2023
Referência: 2678869/2023
Interessado: BRUNO ALMEIDA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Bruno Almeida De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Bruno Almeida De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 650/2023
Referência: 2678202/2023
Interessado: GILSIVAN COSTA DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Gilsivan Costa De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Gilsivan Costa De Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 651/2023
Referência: 2677179/2023
Interessado: NEW SAFETY COMERCIO E INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA

EMENTA: Defere Eng. Mec. / Eng. Prod. Mec./ Tecg. Naval/ Tecg. Constr. Naval. RAIF ARRUDA SABBAG LAW REQUERIMENTO
DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica New Safety Comercio E Instalacoes De Equipamentos Contra Incendio Ltda,
Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A
ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade." Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e
9º, da Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão
vejamos: "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a
atividade pelo profissional que executou a obra o ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I - formulário
da ART devidamente preenchido; II - documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos
técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III -
comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído. § 1º
Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. § 2º A falta de visto do
profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a
situação do profissional seja previamente regularizada." "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado
para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em
vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. Paragrafo único.
Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as informações
apresentadas." Considerando a apresentação dos seguintes documentos, que satisfazem os requisitos legais acima: ? ART
(Rascunho) principal preenchida, em nome do profissional e demais empresas envolvidas (Contratada e Contratante), com a
descrição dos serviços referente ao objeto do CARTA CONTRATO Nº 042/2019, de 26/07/2019, celebrado entre a contratante
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ (CNPJ: 04.278.818/0001-21) e a empresa
contratada INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA (CNPJ: 02.450.409/0001-35). O(a) profissional descreve no
corpo da ART que refere-se à "REFORMA DE DUAS EMBARCAÇÕES "MARIA DE FÁTIMA E RIO MADEIRA" DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE NOVO ARIPUANÃ.
SERVIÇOS REALIZADOS: REVISÃO MOTOR 90HP YAMAHA; REVISÃO DO CASCO; SERVIÇO DE PINTURA; SERVIÇO DE
ELETRICA TOTAL E SERVIÇO DE TAPEÇARIA. CONFORME: CONTRATO Nº 042/2019 E NOTAS FISCAIS N° 60 E 61. " CARTA
CONTRATO N°042/2019 - PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE REFORMA DE
EMBARCAÇÕES FLUVIAIS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ/AM, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ E A
EMPRESA INDRA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA, DOCUMENTO DATADO DE 26 DE JULHO DE 2019,
DEVIDAMENTE ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRANTE E CONTRATADA. ? ORDEM DE
SERVIÇOS, CONVITE N°011/2019-CPL, DOCUMENTO DATADO DE 26 DE JULHO DE 2019, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRANTE E CONTRATADA. ? NOTA FISCAL N°61 - PRESTADOR DE SERVIÇOS:
INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA, datada de 12/08/2019, no valor total de R$ 19.000.00, Serviço:
14.01-LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU
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DE QUALQUER OBJETO (EXCETO PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS), Discriminação do
Serviço/Dados Adicionais: REFERENTE REFORMA DA EMBARCAÇÃO MARIA DE FÁTIMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE NOVO ARIPUANÃ. SERVIÇOS
REALIZADOS: REVISÃO MOTOR 90HP YAMAHA; REVISÃO DO CASCO; SERVIÇO DE PINTURA ; SERVIÇO DE ELETRICA
TOTAL E SERVIÇO DE TAPEÇARIA. CONFORME: CONTRATO Nº 042/2019 DADOS BANCARIOS CAIXA ECONOMICA AG: 1548
CONTA CORRENTE: 2567-1 OP: 003.NOTA FISCAL N°60 - PRESTADOR DE SERVIÇOS: INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E
MOTORES LTDA, datada de 12/08/2019, no valor total de R$ 19.000.00, Serviço: 14.01-LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO,
REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE QUALQUER OBJETO (EXCETO
PEÇAS E PARTES EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS), Discriminação do Serviço/Dados Adicionais: REFERENTE
REFORMA DE EMBARCAÇÃO RIO MADEIRA, TIPO AMBULANCHA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
DE NOVO ARIPUANÃ. SERVIÇOS REALIZADOS: REVISÃO MOTOR 90HP MERCURY; REVISÃO DO CASCO; SERVIÇO DE
PINTURA; SERVIÇO DE ELETRICA TOTAL E SERVIÇO DE TAPEÇARIA. CONFORME CONTRATO Nº 042/2019 DADOS
BANCARIOS CAIXA ECONOMICA AG: 1548 CONTA CORRENTE: 2567-1 OP: 003. ? ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA,
datado de 15/08/2019, devidamente assinado pelo representante da contratante, JOSIONE DOS SANTOS SOUZA - Prefeito de
Novo Aripuanã e pelo Eng. Naval LUCAS F.S DA COSTA - RNP: 041987900-5, fazendo menção a participação do requerente na
realização dos serviços. ? CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS, datado de 29 de outubro de 2018, firmado entre a
empresa INDRA COMERCIO DE  MAQUINAS E MOTORES LTDA e o profissional RAIF ARRUDA SABBAG LAW para desenvolver
atividades como Responsável Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatível com os objetivos sociais da empresa,
descriminada na anotação de Responsabilidade técnica de cargo e função. OBS: O documento se encontra devidamente assinado
pelo representante legal da contratante e assinado pelo profissional contratado RAIF ARRUDA SABBAG LAW. Considerando que as
atribuições profissionais do(a) Eng. Mec. RAIF ARRUDA SABBAG LAW são condizentes com o objeto executado. Considerando, por
fim, a compatibilidade de data desde o início da obra/serviço, quando da atuação do(a) profissional enquanto Responsável Técnico
pela pessoa jurídica INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA e os serviços conttratados. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) New Safety Comercio E Instalacoes De Equipamentos Contra Incendio Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Frederico
Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 652/2023
Referência: 2668859/2023
Interessado: VICTOR HUGO MENEZES LOPES

EMENTA: Defere Eng. Mec. VICTOR HUGO MENEZES LOPES solicita registro da obra/serviço de engenharia, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL N°029/2021- SRP/CMM, de 30/12/2021,

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Victor Hugo Menezes Lopes, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei
nº 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da
Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão
vejamos "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a
atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I - formulário da
ART devidamente preenchido; II - documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos
técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III -
comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído. § 1º
Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. § 2º A falta de visto do
profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a
situação do profissional seja previamente regularizada." "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado
para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em
vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. Paragrafo único.
Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as informações
apresentadas." Considerando a apresentação dos seguintes documentos, que satisfazem os requisitos legais acima: ? ART
(Rascunho) principal preenchida, em nome do profissional e demais empresas envolvidas (Contratada e Contratante), com a
descrição dos serviços referente ao objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021, de 30/12/2021, celebrado entre a contratante
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS (CNPJ: 04.503.504/0001-85) e a empresa contratada V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA (CNPJ: 37.197.048/0001-41). O(a) profissional descreve no corpo da ART
que refere-se à "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DO TIPO SPLIT COM CAPACIDADES QUE VARIAM DE 12.000Btu/h a
60.000Btu/h." ? ART DE CARGO E FUNÇÃO devidamente preenchida. ? Foto da CARTEIRA (CREA) do profissional Eng. Mec.
VICTOR HUGO MENEZES LOPES, Data do Registro :19/11/2020, Registro:33120.? PREGÃO PRESENCIAL
N°029/2021-SRP/CMM, PROCESSO N°.2021.10000.10718.0.002229, ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS, ETAPA DE LANCES E HABITAÇÃO, documento devidamente assinado pelos representantes legais da contratante e
das empresas contratadas, o documento é datado de 29 de dezembro 2021. OBS: O aviso da licitação foi publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Legislativo Municipal n°1574, de 17/12/2021, e Jornal Diário do Amazonas 18,19/12/2021. ? RELATÓRIO DE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, documento devidamente assinado pelo representante legal da
empresa VICTOR HUGO MENEZES LOPES. ? REGISTRO FOTOGRÁFICO - RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NA SEDE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS CONDICIONADORES DE AR SPLIT - TECNOLOGIA
INVERTER, CONDICIONADORES DE AR INSTALADOS NOS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. OBS:
O documento se encontra datado de 25 de fevereiro de 2022, devidamente assinado pelo representante legal da empresa VICTOR
HUGO MENEZES LOPES. ? DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PRAZO GARANTIA, o documento se
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encontra datado de 25 de fevereiro de 2022, devidamente assinado pelo representante legal da empresa VICTOR HUGO MENEZES
LOPES. ? TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE, o documento se encontra datado de 25 de fevereiro de 2022, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa VICTOR HUGO MENEZES LOPES. ? RECIBO, no valor de R$619.890,00(seiscentos
e dezenove mil, oitocentos e noventa reais), referente ao FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR,
conforme nota fiscal eletrônica n°000,000.043. OBS: O documento se encontra datado de 03 de março de 2022, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa VICTOR HUGO MENEZES LOPES. ? REQUERIMENTO, de solicitação de
pagamento da CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no valor de R$619,890,00 (seiscentos e dezenove mil, oitocentos e noventa
reais), referente ao Fornecimento e Instalação de Condicionadores de Ar, conforme nota fiscal eletrônica n°000.000.043. OBS: O
documento se encontra datado de 01 de março de 2022, devidamente assinado pelo representante legal da empresa VICTOR
HUGO MENEZES LOPES. ? COMPROVANTE DE PAGAMENTO, efetuado por VICTOR HUGO MENEZES LOPES - Proprietário,
valor total: R$12,72, DOCUMENTO:030301, datado de 03/03/2022 ? NOTA DE EMPENHO, data de emissão: 30/12/20021, Número
do documento: 2021NE00764, Referencia: Art. 1°, Lei 10.520/02, Licitação: 09 - Pregão Presencial, Valor: R$ 1.375.560,00,
modalidade, 1 - Ordinário, Unidade gestora: 010101 - Câmara municipal de Manaus, Gestão: 00001-Administração Direta. ? NOTA
FISCAL, n°000.000.043, Série: 1, emitida pela contratada, datada de 01/03/2022, Valor total do produto: R$ 619.890,00,
Destinatário/Remetente: CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS. ? NOTA FISCAL, n°000.000.032, Série: 1, emitida pela contratada,
datada de 27/01/03/2022, Valor total do produto: R$ 755.670,00, Destinatário/Remetente: CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS. ?
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA. ? CONTRATO SOCIAL V H
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. ? ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA,
emitido pelo contratante, fazendo menção ao profissional VICTOR HUGO MENEZES LOPES, datado de 23 de junho de 2023,
devidamente assinado pelos representantes legais das empresas, contratantes e contratada. OBS: O documento se encontra
devidamente assinado pelo representante da contratante KLEBER DE OLIVEIRA PESSOA - DIRETOR DE INFRAESTRUTURA -
ENGENHEIRO CIVIL, CPF: 010.098.254-96, CREA-AM N°0413493636. ? DECLARAÇÃO DE VERACIDADE REFERENTE AO
ATESTADO TÉCNICO, datado de 01 de novembro de 2023, devidamente assinado por um profissional habilitado, ROBERTO DE
RODRIGUES - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO / ENGENHEIRO MECANICO. Considerando que as atribuições
profissionais do(a) Eng. Mec. VICTOR HUGO MENEZES LOPES são condizentes com o objeto executado. Considerando, por fim, a
compatibilidade de data desde o início da obra/serviço, quando da atuação do(a) profissional enquanto Responsável Técnico pela
pessoa jurídica V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO e os serviços contratados.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para
que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. Mec. VICTOR HUGO MENEZES
LOPES, referente ao objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°029/2021-SRP/CMM, de 30/12/2021, celebrado entre a contratante
MANAUS CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS (CNPJ: 04.503.504/0001-85) e a empresa contratada V H COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA (CNPJ: 37.197.048/0001-41), na condição de Responsável
Técnico, nos termos constituídos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 653/2023
Referência: 2671666/2023 - Auto: 62337/2023
Interessado: GABRIEL DE ANDRADE ALELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES - por infração ao(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Gabriel De Andrade Aleli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/08/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 654/2023
Referência: 2670459/2023 - Auto: 61824/2023
Interessado: SAMEL PLANO DE SUADE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Samel Plano De Suade Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/08/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 11:26.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: B9z3Y
Página 48/60

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 11:26.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 655/2023
Referência: 2670597/2023 - Auto: 61892/2023
Interessado: PALACIO DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Palacio De Material De Seguranca Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 656/2023
Referência: 2673124/2023 - Auto: 62915/2023
Interessado: KATSUO YAMAGUCHI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valcemir Freitas De Souza,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Katsuo Yamaguchi - Me, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/09/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 657/2023
Referência: 2671342/2023 - Auto: 62187/2023
Interessado: D H COUTO CARVALHO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal D H Couto Carvalho Eireli, Considerando o art. 7º da Lei
Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises,
avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de
obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica
especializada, industrial ou agropecuária." "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a
empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os
artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que  OPINA para que seja mantido o Auto de Infração Nº
62187/2023, em desfavor da pessoa jurídica "D H COUTO CARVALHO EIRELI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da
multa respectiva. Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência
do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.  considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração Nº
62187/2023, em desfavor da pessoa jurídica "D H COUTO CARVALHO EIRELI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO".Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da
multa respectiva. Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência
do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 658/2023
Referência: 2671464/2023 - Auto: 62247/2023
Interessado: ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elton Rafael Ribeiro Pires, Considerando o art. 7º da Lei
Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises,
avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de
obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica
especializada, industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato
escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e
à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os
responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia.............................................................................." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da
Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º
Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Conisderando o
Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto de Infração Nº 62247/2023, em desfavor da
pessoa jurídica "ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO".
Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa respectiva.
Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do registro da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração Nº 62247/2023, em
desfavor da pessoa jurídica "ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa
respectiva.Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do
registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 659/2023
Referência: 2671735/2023 - Auto: 62356/2023
Interessado: VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Valdino Junior Das Chagas Vieira Comercial, Considerando o
art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando que a empresa VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA
COMERCIAL, conforme descrição contida no Documento de Fiscalização Nº 62356/2023 gerado, fora fiscalizado(a) prestando
serviços de "(..)instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças quando necessário,
para os equipamentos de climatização e refrigeração (..)" (sem o devido registro da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica
referente ao termo de contrato), conforme extrato do termo de contrato n° 07/2022, celebrado em 25/03/2022 entre a referida
empresa e o Ministério da Economia, através da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/Unidade Estadual no
Amazonas, publicado no Diário Oficial da União em 04/04/2022, Edição: 64, seção: 3, Página: 39. Considerando que a regularização
requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao
empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade,
a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado.
Considerando que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve manifestação por parte da
pessoa jurídica "VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL" e que até a presente data, o(a) autuado(a) não regularizou
o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como não foi efetuado o pagamento da multa respectiva. Conisderando o Parecer Técnico da
Assessoria Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto de Infração Nº 62356/2023, em desfavor da pessoa jurídica "VALDINO
JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo
o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa respectiva. Recomenda-se
ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do registro da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja mantido o Auto de Infração Nº 62356/2023, em desfavor da pessoa
jurídica "VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa
respectiva.Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do
registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 660/2023
Referência: 2661310/2023
Interessado: PABLO MARIA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Pablo Maria Da Silva, Considerando os artigos 1º e 2º
da Lei nº 6.496/77, a seguir:  "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia".  Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber:  "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea."  "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade."  Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da
Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão
vejamos:  "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a
atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos:  I - formulário
da ART devidamente preenchido; II - documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos
técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e  III -
comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.  § 1º
Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.  § 2º A falta de visto do
profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a
situação do profissional seja previamente regularizada."  "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado
para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em
vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído.  Paragrafo único.
Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as informações
apresentadas."  Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que opina para que seja DEFERIDO o requerimento de
Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. PABLO MARIA DA SILVA, do serviço correspondente
à recarga de extintores realizado pela empresa PROTENORTE MATERIAIS (CNPJ: 22.772.156/0001-23) para a empresa ROTA
COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ: 22.891.608/0001-96) conforme NOTA FISCAL N° 12613, na
condição de Responsável Técnico, nos termos constituídos.  Obs.: Para fins de emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT), o
conteúdo do Atestado deverá obedecer ao que está previsto na Resolução Nº 1.025/09 do Confea, em seu Anexo IV - Dados
Mínimos do Atestado para Registro no CREA.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a)
profissional, Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. PABLO MARIA DA SILVA, do serviço correspondente à recarga de extintores realizado pela
empresa PROTENORTE MATERIAIS (CNPJ: 22.772.156/0001-23) para a empresa ROTA COMERCIO E TRANSPORTE DE
COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ: 22.891.608/0001-96) conforme NOTA FISCAL N° 12613, na condição de Responsável Técnico, nos
termos constituídos.  Obs.: Para fins de emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT), o conteúdo do Atestado deverá obedecer ao
que está previsto na Resolução Nº 1.025/09 do Confea, em seu Anexo IV - Dados Mínimos do Atestado para Registro no CREA.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico
Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 661/2023
Referência: 2677632/2023
Interessado: THIAGO GONCALVES BATISTA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de interrupção de registro Thiago Goncalves Batista, Considerando o disposto nos artigos 55 e
63 da Lei nº 5.194/66, que tratam daobrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o conseqüentepagamento das
anuidades devidas, respectivamente;Considerando que, de acordo com o art. 30 da Resolução nº 1.007/2003, ainterrupção do
registro é facultado ao profissional registrado que não pretendeexercer sua profissão e que atenda às seguintes condições:I- Esteja
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusiveaquelas referentes ao ano do requerimento:? O(A) profissional
encontra-se ADIMPLENTE em relação à anuidade doexercício 2023 (Ano de requerimento).II- Não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissionalou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissionalda área
abrangida pelo Sistema Confea/Crea:? O(A) requerente, declarou encontrar-se nesta condição, apresentandodocumentação, na qual
consta que o(a) profissional, atualmente,desempenha o cargo de ANALISTA DE ENGENHARIA V na empresaKAWASAKI
MOTORES DO BRASIL LTDA; III- Não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos doCódigo de Ética
Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em tramitaçãono Sistema Confea/Crea:? O(A) interessado(a) não dispõe de ação
por infringência ao Código de Éticae, também, conforme documentação comprobatória (Ficha doProfissional), não há nenhuma
referência de situação irregular de Infraçãoperante este Conselho Regional.Considerando que o(a) profissional instruiu seu
requerimento de Interrupção deRegistro com os documentos abaixo relacionados, os quais encontram-se deacordo com o art. 31 e
seu parágrafo único, da Resolução nº 1.007/2003:I- Declaração de que não exercerá a profissão durante o período deinterrupção de
registro;II- Comprovação de inexistência de ART´s, referentes a serviçosexecutados ou em execução, registradas neste Conselho
Regional, conformeFicha do Profissional.Considerando que, mediante consulta da supracitada Ficha do Profissional, o(a)requerente
não consta como Responsável Técnico(a) ou no Quadro Técnico porpessoa jurídica; caso contrário, também caracterizaria estar em
plenaatuação/exercício profissional perante o Sistema Confea/Crea;Considerando que o(a) profissional, atualmente, exerce o cargo
de ANALISTA DEENGENHARIA V na empresa KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA, conformedocumentação
apresentada.Considerando que, de acordo com os normativos/legislações vigentes do sistemaConfea/Crea e o documento
apresentado pelo(a) profissional, resta claro queeste(a) desenvolve atividades afetas ao sistema, descritas no Art. 1º daResolução nº
218/1973 do Confea, cuja qual discrimina atividades das diferentesmodalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, a saber:"Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissionalcorrespondente às diferentes modalidades da
Engenharia,Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,ficam designadas as seguintes atividades:Atividade 01 -
Supervisão, coordenação e orientação técnica;Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;Atividade 03 - Estudo de
viabilidade técnico-econômica;Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;Atividade 05 - Direção de obra e serviço
técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo eparecer técnico;Atividade 07 - Desempenho de cargo e
função técnica;Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação,ensaio e divulgação técnica; extensão;Atividade 09 -
Elaboração de orçamento;Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle dequalidade;Atividade 11 - Execução de obra e
serviço técnico;Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;Atividade 13 - Produção técnica e especializada;Atividade 14 -
Condução de trabalho técnico;Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem,operação, reparo ou
manutenção;Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento
einstalação;Atividade 18 - Execução de desenho técnico."Considerando o Art. 1º da Resolução 235/1975 do Confea, cujo qual
discriminaas atividades profissionais do ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO, a saber:"Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Produção o
desempenhodas atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29JUN 1973, referentes aos procedimentos na fabricação
industrial,aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e aoproduto industrializado; seus serviços afins e
correlatos."Portanto, as atividades desempenhadas atualmente pelo(a) profissional, nocargo/função de ANALISTA DE
ENGENHARIA V na empresa KAWASAKIMOTORES DO BRASIL LTDA, necessitam de conhecimentos técnicos ecompetências
necessárias para a execução de tais atividades, não podendo, emhipótese alguma, ser desempenhadas por leigos.Considerando por
fim, que a nomenclatura/definição/designação/título docargo/função que o profissional ocupa, quer seja analista, técnico ou
qualqueroutra é irrelevante para fins da análise da correspondência das atividadesdesempenhadas no exercício da função com as
suas atribuições legais. Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que opina para que seja INDEFERIDO
orequerimento de Interrupção de Registro do (a) profissional, Eng. Prod. THIAGOGONCALVES BATISTA, por não se enquadrar no
inciso II do art. 30 daResolução nº 1.007/2003, a saber:"Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissionalregistrado que
não pretende exercer sua profissão e que atendaàs seguintes condições: ..II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
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exigidaformação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivotenha sido exigido título profissional de área abrangida
peloSistema Confea/Crea." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por maioria, para que seja INDEFERIDO orequerimento de Interrupção de Registro do (a) profissional, Eng. Prod.
THIAGOGONCALVES BATISTA, por não se enquadrar no o inciso II do art. 30 daResolução nº 1.007/2003, a saber:"Art. 30. A
interrupção do registro é facultado aoprofissional registrado que não pretende exercer suaprofissão e que atenda às seguintes
condições:..II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigidaformação profissional ou para cujo concurso ou
processoseletivo tenha sido exigido título profissional de áreaabrangida pelo Sistema Confea/Crea.". Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Valcemir Freitas De Souza (suplente),
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Frederico
Nicolau Cesarino.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 21/2023 - Reunião CEMM - 05/12/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 662/2023
Referência: 2674951/2023
Interessado: IDG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 05 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Idg Engenharia E Consultoria Ltda, Considerando o
disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às
atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas
executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício,
continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta
Lei." Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais
do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em
entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões,
zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa,
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de
obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 -
As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º
6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a
saber: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a
qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências",
abaixo transcritas: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta
resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em
unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III -
grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV -
pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de
direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da
pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea,
podendo estas serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do
ato do Poder Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI -
comprovação do arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso
de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras
especializadas competentes." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINOU pelo DEFERIMENTO do
requerimento de Registro da Pessoa Jurídica IDG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, para fins específicos da indicação do
Eng. Mec. MARLON RODRIGUES SILVEIRA, e que a redação dos objetivos sociais para fins de certidão de registro e quitação
perante o Crea/Am seja: "71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (MECÂNICA); 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS; 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 71.19-7-99
- ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
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85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO." As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser
exclusivas do(s) profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a
exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência
de leigo; O(A) profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em,
porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas. Recomenda-se a Gerência de
Fiscalização desde regional fazer cumprir as recomendações da Decisão Normativa Nº 111, de 30 de agosto de 2017, que dispõe
sobre diretrizes para análise das anotações de responsabilidade técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática
de acobertamento profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Idg Engenharia E
Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3)
- Frederico Nicolau Cesarino, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 05 de dezembro de 2023.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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